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Venho por meio deste, solicitat de Vossa Excelência, à aptectaçào e votação do

segumte Proieto de Lei;

PROJETO DE LEI N" 036, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025, "Concede

abono salarial âos selvidores públ-icos municipais advos e dá outras

providências".

Scrl mais p2ra o nomcnto, aprovcito e opoÍtunidede paÍâ ,rpÍcscrtâr mcus

cordiais crrnprimcntos.

RODRIGODE ÂNDRADE
Prefeito M pâl
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Senhor Prcsidcntc,
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Àraçariguama, 03 de novembro de 2025.

MENSÀGEM N" 451/2025.
PROJETO DE LEI N" 036/2025.

Senhor I)residente,

Tenho a honra de aprcsenmr a cssa F,grégia Casa dc J,cis o incluso Proicto de
Lei quc autodza o Poder F.xecutivo NÍunicipal a conceder abono salarial aos serwidores
municipais quc cstejam em atividade.

O ol;jctivo dessc projeto é dar continuidadc ao pagameflto do abono pecuniáti<r
aos sen-idores ativos do N{unicípio de Âracariguama, concedendo lhcs no cxercício de 202ír
o abor.ro no r-alor de ll$ 150,00 (cento c cinquenta rcais).

Ànte o exposto, considemndo o relevante interesse púbüco em dar continuidade
âo pagâmeflto do abono salarial âos sen idores municipais ativos de Âraçariguama, tenho a

gtata satisfacào de levat ao conhecimento de Vossas Excelências este impoÍtârte Projeto de
Lei para avahacão, discussão e aprovação por essa Egrégia Casa de Leis.

Nestâ oportunidade rcno\-o a V. ].lxa. c aos seus ilusftes pâÍcs, \,otos de estima
e cr»rsidcracào

RODRI RADE

Ao Excelentissimo Senhor
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV
DD. Presidente da Câmata de Araçadguama
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to
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lmpoÍtante sâlientaÍ que esta mcdida está cm cr»rformidade ao princípio
constitucional da digmdade da pcssoa humana (Constituiçào Irederal, art. 1", inciso III),
porquanto proporcionará a manutcnçào de mcrecido acróscimo à remuneracào dos
setr,idorcs municipais, que possuem a frnalidade de garantir ao servidor c à sua família,
trroradia, âlimentacã(), c<1ucaçào, saúrlc, lazet, r.cstrrário e higiene, í) quc relresentâÍá na
eler.ação da qualicladc de r,ida no âmbito famrliar.
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PROJETO DE LEr N.036, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

"Concede abono salarial aos servidores

púbhcos municipars ativos e dá outras

providências".

RODRIGO DE ANDRÂDE, Prefeito clo NÍurucípio cle Àracariguama, no uso

das att'ibuicôes que lhc são confeddas pot Ler, ínz sabcr que t Cãman Nfunicipal apÍov()u e

cle sanciona c promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica concedido abono no valor de lt$ 150,00 (ccnto e cinquenta reais) as

refetências de vencimentos e salários de todos os scrvidorcs municipais ativos, de 1" de
janciro de 2026 até 31 de dezembto de 2026.

Art, 3" Âs despesas com a execuçào desta Lei coffeÍà() poÍ contâ das dotações
orcamentárias própriâs, suplementadas se neccssádo.

Art. 4" Esta Lci entra ern vigor na clata dc sua publicaçào.

Araçariguama, 03 de n bro dc 2025.
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Att. 2" Excluem se do contido no ârtigo anterior os subsídios do Prefeito, Vice
Ptefeito e Secretários Nlunicipais, eÍn razío de prer.isão em regime iuídico difercnciado.


